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PRELIMINARMENTE  -  DIREITO  INTERTEMPORAL  –
VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –
RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO DE
1973  –  MARCO  TEMPORAL –  DIA 18  DE  MARÇO  DE
2016  - RESPEITO  AOS  ATOS  PROCESSUAIS
INTEIRAMENTE  PRATICADOS  ANTES  DO  NOVO
DIPLOMA  –  TUTELA  JURÍDICA  DAS  SITUAÇÕES
CONSOLIDADAS NO TEMPO -  RECURSO ANALISADO
COM  BASE  NO  CÓDIGO  ANTIGO  –  ULTRATIVIDADE
EXCEPCIONAL DA LEI REVOGADA. 

- O apelo interposto antes do dia 18 de março de 2016, dia
de  início  da vigência  do Novo  Código  de  Processo  Civil,
deve atender aos ditames do antigo diploma de 1973, sob
pena  de  malferir-se  os  artigos  1º,  14  e1.046,  todos  do
CPC/2015, além do art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal.

APELAÇÃO  CÍVEL  -   AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  DE
SEGURO  DPVAT  POR  INVALIDEZ  DE  CARÁTER
PERMANENTE  –  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO   SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 267, V
DO  CPC/73  -  SENTENÇA  –  RECONHECIMENTO  DA
COISA JULGADA   EX  OFFICIO -   IRRESIGNAÇÃO  –
ALEGADA  AUSÊNCIA  DE  INDENTIDA  DE  PARTES  E
INEXISTÊNCIA  DE  PROVAS   DE  ACORDO
HOMOLOGADO  ANTERIORMENTE  -  DECISÃO
PROFERIDA  EM SENTENÇA  NO PROCESSO  DE
CONHECIMENTO  ANTERIOR   –  CONFIGURAÇÃO  DE
COISA JULGADA -  IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO
EM NOVA DEMANDA -  MANUTENÇÃO DO  DECISUM –
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PRECEDENTES  DO  STJ   E  TRIBUNAIS  PÁTRIOS  -
RECURSO  EM  CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DESTE  TRIBUNAL  -  APLICAÇÃO  DO
ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CPC/73 -  SEGUIMENTO
NEGADO À APELAÇÃO.

Se a matéria posta a exame corresponde àquela aferida por
decisão  que  já  transitou  em  julgado,  configurado  está  o
instituto  da  coisa  julgada,  tornando-se  inconcebível  nova
apreciação. 

É elementar que uma sentença proferida numa ação que
tenha  tríplice  identidade  com  outra  cujo  pronunciamento
judicial de mérito se tenha tornado indiscutível por não mais
poder ser objeto de recurso, em face do decurso do tempo,
configura ofensa à coisa julgada, hipótese de cabimento de
ação rescisória1.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  (fls.  107/109)  interposta  por
Severino Ramos da Silva contra  sentença (fls.  103) prolatada pelo Juízo  de
Direito da 4.ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa que, nos autos da Ação
de  Indenização  de  Seguro  DPVAT  proposta  pelo  apelante  em desfavor  da
Nobre  Seguradora  do  Brasil  S.A.,  extinguiu  o  processo  sem  resolução  de
mérito nos termos do art. 267, V do CPC por entender caracterizado o instituto
da coisa julgada em relação à matéria já decidida em ação anterior.

Nas razões recursais,  o autor/apelante  pleiteia  a reforma da
sentença, alegando não se tratar  de litispendência com base nos seguintes
argumentos:  a)  não  há  identidade  de  partes  a  ensejar  o  acolhimento  da
preliminar de coisa julgada, haja vista que o autor desta demanda não é o
mesmo do outro processo de cobrança; b) a ausência de cópia integral nos
autos  da  outra  ação  e,  sobretudo,  do  acordo  homologado  impedem  a
configuração da litispendência; c) pugna pela exclusão do ônus de pagamento
dos honorários advocatícios e custas judiciais. Por fim, reitera a questão da
ausência  de  provas  e  requer  a  nulidade  da  sentença  de  1.º  grau  com  a
consequente  remessa  dos  autos  ao  primeiro  grau  para  melhor  instrução
processual (fls. 107/109).

Contrarrazões  recursais  às  fls.  114/120,  pugnando  pelo
desprovimento do recurso e manutenção integral da sentença objurgada.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça opinou
pelo desprovimento do recurso  (fls. 128/131).

1(EmbExeMS  3.901/DF,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,  TERCEIRA SEÇÃO,  julgado  em
25/11/2015, DJe 09/12/2015);
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É o relatório.

Decido.

Preliminar de Direito Intertemporal:

Anoto  que o  caso  dos  autos  é  de  Apelação  Cível contra  a
sentença publicada em cartório no dia 09/02/2015 e interposta antes do dia 18
de março de 2016, dia de início da vigência do Novo Código de Processo Civil 2,
aplicando-se o antigo diploma de 1973, sob pena de malferir-se os artigos 1º,
14  e1.046,  todos do CPC/2015,  além do art.  6º  da LINDB e art.  5º,  inciso
XXXVI, da Constituição Federal. 

O  STJ  já  teve  oportunidade  de  discorrer  sobre  o  tema,
afirmando que,  “em observância ao princípio  tempus regit  actum, o recurso
será  regido  pela  norma  em  vigor  ao  tempo  da  publicação  da  decisão
impugnada.”3 

Ainda,  em  recente  decisão  monocrática,  publicada  em
22/03/2016, o Ministro Mauro Campbell Marques, aduziu que “preliminarmente,
afasto a incidência da regra do art. 1.024, § 3°,  do  CPC/2015, considerando
que  os  presentes  aclaratórios  voltam-se  contra  decisão  publicada  em
momento anterior  ao início da vigência do Novel  Codex, o que deu-se
apenas em 18/03/2016, de modo que incidem as regras de admissibilidade
e julgamento vigentes ao tempo da publicação da decisão ora atacada,
isto é, aquelas previstas no CPC/1973, que não possuía previsão expressa
acerca  da  necessidade  de  intimação  do  agravante  para  complementar  as
razões recursais na hipótese do órgão julgador conhecesse dos aclaratórios
como agravo interno.”

Sendo assim, passo à apreciação do recurso:

Mérito.

Verifica-se, de plano, ser a hipótese de negativa seguimento ao
apelo.

Na fundamentação recursal,  de forma genérica,  o  recorrente
delimitou o âmbito da insurgência apenas à questão da ausência de provas da
existência do acordo e não configuração da identidade de parte em relação a
processo anterior.

Sustentou o apelante  nas  razões  recursais  os seguintes

2  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.

3  EDcl nos EREsp 1313870/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Corte Especial, DJ de 1.7.2013. 
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fundamentos  para  reforma  do  julgado:  não  configuração  de  identidade  de
partes  litigantes  e a  ausência  de  cópia  integral  nos  autos  da  outra  ação
impeditivas da configuração da litispendência

Não vislumbro razão para reforma da sentença.

A  matéria  trazida  ao  debate  nesta  lide  –  recebimento  de
indenização  por  debilidade  permanente  através  do  seguro  DPVAT  -   em
verdade,  não  mais  poderá  ser  tratada  nesta  oportunidade,  vez  que  fora
devidamente estabelecida por ocasião da sentença homologatória proferida na
Ação de Cobrança,  processo n.º 0000665-91.2012.815.0231. 

Cotejando  o  presente  encarte  processual,  dessume-se  das
informações  prestadas  pelo  Juízo  da  3.ª  Vara  Mista  da  Comarca  de
Mamanguape-PB que(fl. 94): 

[…]  tramitou nesta  3.ª  Vara da Comarca de Mamanguape,  a
Ação  de  Cobrança  c/c  Reparação  por  Dano  Morais,
Processo n.º 023.2012.000.665-7 (0000665-91.2012.815.0231),
tendo como autor Severino Ramos da Silva, brasileiro, casado,
agricultor, RG 277401 2.ª via PB, CPF 238.227.914-15, residente
no Sítio de Carnaúba de Itapororoca, Zona Rural de Itapororoca
PB e como promovida, a Seguradora Líder dos consórcios do
Seguro DPVAT S/A.

A referida ação foi distribuída em 10/04/2012, tendo sido a parte
promovida  validamente  citada,  conforme  juntada  do Aviso  de
Recebimento em 26/09/2012, o processo foi sentenciado através
de acordo homologado entre as partes em mutirão DPVAT no dia
11/04/2014 realizado na cidade de João Pessoa PB e por fim,
cumpridos todos os trâmites legais foi devidamente arquivado na
data de 21/07/2014.

Para melhor esclarecimento do caso dos autos, observo que na
procuração outorgada pelo apelante, constam os mesmos dados de endereço,
qualificação e CPF referidos na outra demanda julgada na 3.ª Vara da Comarca
de Mamanguape.

A despeito de o apelante ter afirmado que não existe identidade
de partes nas ações nem tampouco cópias do acordo homologado na outra
demanda, tal fato, por si só, não afasta o instituto da coisa julgada, haja vista
terem se baseado em informações encaminhadas pela Escrivania Judicial onde
tramitou o referido processo.

Como bem posto pelo julgador a quo:

[...]Não  obstante,  é  de  se  verificar  a  ocorrência  de  coisa
julgada, eis que mesma demanda, com o mesmo pedido, já

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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fora julgada e extinta com resolução de mérito, em virtude
da  homologação  de  acordo  extrajudicial,  já  havendo,
inclusive, o arquivamento do feito conforme se observa da
movimentação processual aneza.

 Portanto, agora, é despropositado a renovação do debate em
torno de matéria cuja sentença já transitou em julgado, tornando imutável a
decisão.

Assim, se o tema ventilado pelo  apelante já foi  apreciado na
sentença transitada em julgado em ação com o mesmo pedido, partes e causa
de pedir, não restam dúvidas de que materializado está o fenômeno da coisa
julgada, tornando-se inconcebível seu reexame em sede deste apelo.

Sobre a questão da coisa julgada, destaco trecho de julgado do
STJ, ratificando o posicionamento adotado na sentença:

...É  cediço  que,  por  se  tratar  de  pressuposto  processual
negativo, em que sua presença obsta a formação da relação
jurídica  processual  diante  da  existência  de  vício,  seja  no
campo  da  existência,  seja  no  da  validade,  fica
impossibilitada a propositura de uma ação visando discutir
ou analisar um conflito, quando seu objeto [além das partes
e  causa  de  pedir]  coincidir  com a  controvérsia  posta  em
outra  ação,  principalmente  quando  tenha  pronunciamento
judicial de mérito sobre o qual já tenha recaído o manto da
intangibilidade da  res iudicata. Também é elementar que
uma sentença proferida numa ação que tenha tríplice
identidade com outra, cujo pronunciamento judicial de
mérito se tenha tornado indiscutível por não mais poder
ser objeto de recurso, em face do decurso do tempo,
configura ofensa à coisa julgada, hipótese de cabimento
de ação rescisória4.

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AOS ARTIGOS
458  E  535  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIO  NO
ACÓRDÃO  RECORRIDO.  DISPOSITIVOS  APONTADOS
COMO  VIOLADOS.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. TRIBUTÁRIO.
SENTENÇA  DECLARATÓRIA.  POSSIBILIDADE  DE
EXECUÇÃO.  NOVO  PROCESSO  DE  CONHECIMENTO.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES.
1.  Inexiste violação aos artigos 458 e 535 do CPC quando o
Tribunal  de  origem  analisa  a  demanda  de  forma  clara,
precisa e fundamentada.
2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a
despeito  da  oposição  de  embargos  declaratórios,  não  foi
apreciada pelo tribunal a quo." (Súmula 211/STJ).

4(EmbExeMS 3.901/DF, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
25/11/2015, DJe 09/12/2015);

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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3. Vale destacar que não configura contradição reconhecer a
falta de prequestionamento e afastar a ofensa ao art. 535 do
CPC,  haja  vista  que  o  julgado  está  devidamente
fundamentado sem, no entanto, ter decidido a causa à luz
dos  preceitos  jurídicos  apontados  pelo  agravante,
considerando que a tal não está obrigado.
4. "Tem eficácia executiva a sentença declaratória que traz
definição integral da norma jurídica individualizada. Não há
razão alguma, lógica ou jurídica, para submetê-la, antes da
execução, a um segundo juízo de certificação, até porque a
nova sentença não poderia chegar a resultado diferente do
da anterior, sob pena de comprometimento da garantia da
coisa julgada, assegurada constitucionalmente. E instaurar
um processo de cognição sem oferecer às partes e ao juiz
outra  alternativa  de  resultado  que  não  um,  já  prefixado,
representaria  atividade  meramente  burocrática  e
desnecessária,  que  poderia  receber  qualquer  outro
qualificativo, menos o de jurisdicional." (EREsp 609.266/RS,
Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 11/09/2006, p. 223) 5.
Tendo o recorrente sentença declaratória já  transitada em
julgado, o ajuizamento de nova ação de conhecimento para
obter  a  liquidação  judicial  pretendida  configura  falta  de
interesse de agir.
Sendo inadequada a via eleita. Precedentes.
6. Agravo regimental não provido.5

Importante  registrar  o  fato  de  que,  inobstante a  presente
demanda tenha sido proposta contra seguradora integrante do consórcio e com
nome diverso  da  anterior,  vejamos  a  decisão  deste  Tribunal  a  respeito  da
impossibilidade de ajuizamento de demanda posterior versando sobre matéria
idêntica à anteriormente julgada:

APELAÇÃO CÍVEL.  SEGURO DPVAT.  COISA JULGADA.
ANTERIOR  AÇÃO,  COM  TRÂNSITO  EM  JULGADO,
CONTRA  OUTRA  SEGURADORA,  QUE  OSTENTA  O
MESMO  PEDIDO  E  A  MESMA  CAUSA  DE  PEDIR.
INCIDÊNCIA  DE  PRESSUPOSTO  PROCESSUAL
NEGATIVO.  PROCESSO  EXTINTO,  SEM  RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, V, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  1.  Segundo  a  jurisprudência,
tratando-se de seguro DPVAT, há coisa julgada quando
o litigante  ajuíza  ação com causa de  pedir  e  pedido
idênticos aos de demanda anterior já julgada, ainda que
as seguradoras não sejam coincidentes. 2. "Caracteriza
coisa  julgada,  passível  de  extinção  do  processo,  a
repetição de ação de cobrança do seguro obrigatório já

5(AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1462896/RS,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe 22/10/2015);
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definitivamente  processada  e  julgada  improcedente,
ainda  que na  segunda demanda o polo  passivo  haja
sido  ocupada  por  seguradora  diversa  da  primeira."
(TJSC,  AC  843085  SC  2010.084308-5,  Relator:  Eládio
Torret  Rocha,  Data  de  Julgamento:  08/09/2011,  Quarta
Câmara  de  Direito  Civil).  3.  "Inviável  a  propositura  de
nova ação pela mesma autora contra outra seguradora
integrante  do  Convênio  DPVAT,  com  identidade  de
pedido  e  causa  de  pedir  de  demanda  anterior  que
resultou  em  acordo,  por  ofensa  à  coisa  julgada
material."  (TJSP  -  APL:  01527968420118260100  SP
0152796-84.2011.8.26.0100,  Relator:  Gilberto  Leme,
Julgamento:  28/01/2014,  27ª  Câmara  de  Direito  Privado,
Publicação:  30/01/2014).  4.  Processo  extinto,  sem
resolução de mérito.6

Destarte, não há o que se alterar na decisão de primeiro grau,
por  se  tratar  de  matéria  sobre  a  qual  já  se  operaram os  efeitos  da  coisa
julgada. Aliás, é o que reza o art. 474 do CPC, in verbis:

Art.  474. Passada em julgado a sentença de mérito,
reputar-se-ão  deduzidas  e  repelidas  todas  as
alegações e defesas, que a parte poderia opor assim
ao acolhimento como à rejeição do pedido.

Enfim, não se revelando nas razões deste apelo argumentos
aptos  a modificar  o  decisum atacado,  compreendo que o  mesmo deve ser
mantido.

Com essas considerações, aciono o dispositivo constante no
art.  557,  caput7,  do CPC/73, e  NEGO SEGUIMENTO  ao presente apelo  por
estar  em  confronto  com  a  reiterada  jurisprudência  desta  Corte  e  do  STJ,
fazendo  prescindir  de  sua  apreciação  pelo  órgão  colegiado,  mantendo
irretocável a decisão, em harmonia com o parecer ministerial.

Publique-se e Intime-se.

João Pessoa, 17 de maio de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/1

6(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00000821820158150000, - Não possui -, Relator DESA
MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 04-11-2015);
7 Art.  557  -  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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